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EDITAL 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2025 
PROCESSO Nº 39/2025 

 
 

Torna-se público que o CISTRISUL, através da Presidente do CISTRISUL com endereço à Rua 
Antônio Moreira de Cravalho, 135, Sala 02, Boa Vista - Uberaba / MG – CEP: 38.017-250,   por 
meio do setor de Licitações, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável 
e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 

1. DO OBJETO 
O objeto da presente licitação é CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA IMPLANTAÇÃO 
E OPERAÇÃO DE UM SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO COM 
UTILIZAÇÃO DE CARTÃO MAGNÉTICO OU MICRO PROCESSADO, PARA 
GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL DIESEL S10 DA 
FROTA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES DA CONTRATANTE, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderão participar da presente licitação qualquer empresa do ramo objeto deste certame, que 
satisfaça as exigências constantes deste Edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação.  
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
2.5. A licitação será conduzida com AMPLA PARTICIPAÇÃO nos termos do art 19 da LC 
123/2006. 
 
JUSTIFICATIVA PARA INAPLICABILIDADE DOS BENEFICIOS DE COTA 
RESERVADA EXCLUSIVA   
 
Leitura que se faz indispensável a este propósito é a dos incisos II e III do citado art. 49 da LC 
nº 123/2006, que afasta do âmbito de aplicação dos arts. 47 e 48 as seguintes situações: 
 

II – não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados 
como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente 
e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 
III – o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 
complexo do objeto a ser contratado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Destaca-se que, se os incisos II e III autorizam a exclusão do dever de tratamento diferenciado em 
licitações,   uma vez presentes as correspondentes circunstâncias, é cabível o afastamento da 
“preferência” a que se refere o inciso IV do mesmo artigo 49, 
 
No mesmo sentido o Decreto nº 8.538/2015, em que pese regulamentar o tratamento favorecido, 
diferenciado e simplificado para ME e EPP no âmbito da administração federal, é expresso, em 
seu art. 10, inciso III, ao indicar a possibilidade do afastamento da “preferência” nas hipóteses dos 
incisos I e II (que correspondem, respectivamente, aos incisos II e III art. 49 da LC 123/2006): 
 

Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6º ao art. 8º quando: 
I – não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de 
pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no 
instrumento convocatório; 
II – o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de pequeno porte não for 
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser 
contratado, justificadamente; 
III – a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei nº 8.666, de 1993 , 
excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos I e II do caput do referido art. 24, nas quais a compra deverá 
ser feita preferencialmente por microempresas e empresas de pequeno porte, observados, no que 
couber, os incisos I, II e IV do caput deste artigo; ou 
IV – o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar, justificadamente, pelo menos um 
dos objetivos previstos no art. 1º. 

 
Outrossim, voltando especificamente aos incisos do art. 49 da LC nº 123/2006, visualizamos que 
o III possui previsão recorrente em sede de procedimentos de licitação, quando as peculiaridades 
práticas indicam a inadequação da restrição das contratações a ME’s e EPP’s, por não ser 
“vantajoso para a administração pública” (art. 49, III da LC 123/2006). 
 
Destaca-se que, como bem ressalta Ronny Charles, o exame de vantajosidade há ser realizado de 
modo amplo, ponderando múltiplos fatores que eventualmente indiquem a inadequação da 
aplicação dos benefícios: 
 
“Em relação à segunda hipótese, basta a manifestação da área técnica, indicando justificadamente 
a incompatibilidade com a aplicação dos benefícios. Entendemos que essa incompatibilidade 
deve ser compreendida em seu sentido amplo; um quadro de crise econômica e a redução dos 
recursos orçamentários disponíveis podem justificar esta opção. (…)”1 
 
A amplitude das diretrizes de exame da “vantajosidade”, para fins da avaliação concreta da 
preferência indicada no inciso IV, há de contemplar os diversos aspectos relacionados à 
“eficiência” da contratação, tais como, por exemplo, situações em que se revele inadequado 
excluir do rol de possíveis contratados especializados de mercado específico, com potencial ou de 
melhor qualidade de execução contratual, inferido a partir de desempenhos anteriores e 
reconhecimento de mercado. É uma circunstância, relacionada à busca da eficiência da contratação, 
que, mesmo em licitações de pouca monta, é recorrente estar presente. 
 
Nessa esteira, destacamos que, em procedimentos sob a regência da Lei nº 14.133/2021, resta ainda 
mais evidente o alargamento da amplitude do exame da vantajosidade suscitada, notadamente 

                                                           

1 TORRES, Ronny Charles Lopes de. Op. Cit. P. 1019. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art24
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art25
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quando o parágrafo único do art.11 da NLLCA, fixa, como diretriz finalística à Administração, o 
dever de “promover eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações”. 
 
Esta nova perspectiva de vantajosidade mais ampla, que se afasta da limitação à modicidade, é 
endossada pelo parágrafo único do art. 169 da Lei nº 14.133/2021 que determina a adoção de 
medidas pela alta administração “que produzam o resultado mais vantajoso para a Adminis-
tração, com eficiência, eficácia e efetividade nas contratações públicas”, do que se infere 
nova acepção de vantajosidade com preocupação especial voltada à eficiência, eficácia e efetividade 
da contratação e não mais exclusivamente sob o menor preço, embora deva ser considerando como 
elemento relevante, sob a perspectiva da economicidade da contratação . 
 
Neste sentido, entendemos relevante, ao propósito da busca pelo resultado mais vantajoso, citar a 
ponderação suscitada por Ronny Charles no sentido de que “os privilégios concebidos para 
participação nos certames, mitigadoras da competitividade, dificultarão a busca pela 
melhor proposta para a Administração, resultando na ampliação de seus gastos, que serão 
suportados, ao final, pela própria sociedade, o que exige ponderação sobre a correta 
aplicação de tais normas de privilégio, sobretudo porque, conforme analisado, quando 
desproporcionais, estas descambam para a inconstitucionalidade, pela afronta aos 
princípios norteadores da própria atividade administrativa”2 
 
Marçal Justen Filho destaca a importância do princípio da proporcionalidade na escolha da 
modelagem da licitação: “(…) A proporcionalidade é muito relevante para a licitação, que se 
configura como uma atividade administrativa destinada a selecionar uma entre diversas propostas 
de contratação. A autoridade administrativa desempenhará uma atividade de escolha de meios 
concretos para obtenção de determinados fins. Ao cogitar de promover uma contratação 
administrativa, a autoridade necessária necessita realizar uma escolha quanto à destinação de 
recursos públicos – o que exige uma atuação orientada a privilegiar certos interesses e excluir 
outros. Na sequência, a modelagem da licitação implicará decisões administrativas que 
afetam direitos, interesses e pretensões dos particulares diretamente envolvidos”. (Justen 
Filho, Marçal. Op. Cit.. p.) 
 
Diante o exposto afastar a cota exclusiva para micro e pequenas empresas é medida 
legalmente possível e que, neste momento se impõe e justifica-se pela necessidade de preservar a 
integridade qualitativa do objeto, vez que vários prestadores de serviços poderão implicar 
descontinuidade da padronização, bem assim em dificuldades gerenciais e, até mesmo, aumento 
dos custos, pois a contratação tem a finalidade de formar um todo unitário. Somado a isso a 
possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que pode ser 
acompanhado ao longo dos serviços, o que fica sobremaneira dificultado quando se trata de 
diversos prestadores de serviços. 
 
No mais demonstra-se técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter 
competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar a gerência segura da contratação, e 
principalmente, assegurar, não só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório, 
mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as necessidades 
da Administração Pública. 
 
2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

                                                           

2 TORRES, Ronny Charles Lopes de. Op. Cit. P. 1020. 
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celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 
2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
 
2.7. Não poderão disputar esta licitação: 
2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários;  
2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.11. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 
declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 
3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 
3.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
3.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
3.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
3.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 a 3.2.4, sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 
3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 
e obedecerá às seguintes regras: 
3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 
3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
3.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e 
3.11. O valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e 
para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
4.1.1. Valor unitário  
4.1.2. Marca; 
4.1.3. Fabricante;  
4.1.4. Quantidade Cotada 
  
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.2.1. O licitante não poder oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação.  
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 
do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro.  
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 0,01 (um centavo) 
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  
5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
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5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 
5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).  
5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 
5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
5.19.2.2. empresas brasileiras; 
5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo, o pregoeiro poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
5.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 
5.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
5.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 
6.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
6.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
6.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
6.2.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
6.2.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
6.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 
6.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos. 
6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
6.5.1. contiver vícios insanáveis; 
6.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
6.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
6.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
6.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
6.6.1.  A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 
6.6.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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6.6.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
6.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta. 
6.8. O licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele 
elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 
custos da contratação; 
6.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante da área especializada no objeto. 
 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira deverão ser apresentadas na plataforma do pregão eletrônico, nos termos 
deste instrumento convocatório.  
7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
7.3. Os (As) licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico 
(https://licitanet.com.br/), os documentos de habilitação exigidos no edital. Os documentos 
exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia. 
7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 
e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 
7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
7.8. A habilitação será verificada por meio dos documentos inseridos na plataforma, enviados por 
meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo duas horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do pregoeiro.   
7.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  
7.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão seus documentos de habilitação e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados.   
7.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação.  
7.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
7.10.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo de no mínimo duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação 
do pregoeiro.  
7.11. A verificação das exigência dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao 
licitante vencedor. 
7.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado. 
7.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
7.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 
7.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
7.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
7.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo de convocação. 
7.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anterior. 
7.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação. 
7.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento. 
 

8. DOS RECURSOS 
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 
8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico (https://licitanet.com.br/).  
 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
9.1.1.  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
9.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
9.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 
9.1.5. Fraudar a licitação 
9.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
9.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
9.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:  
9.2.1. advertência;  
9.2.2. multa; 
9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

https://licitanet.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 
do contrato licitado. 
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado. 
9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 
9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir.  
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelos seguintes meios: https://licitanet.com.br ou pelo email: cistrisullicitacao@gmail.com 
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://amvale.org.br/editais. 
11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
11.11.1. ANEXO I – Termo de Referência 
11.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 
11.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 
11.11.3. ANEXO III – Declarações  
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://licitanet.com.br/
mailto:cistrisullicitacao@gmail.com
https://amvale.org.br/editais
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11.11.4. ANEXO IV –Modelo de Proposta 
 
 
Uberaba/MG, 30  de dezembro de 2025. 
 
 
 

 
ELISA GONÇALVES DE ARAÚJO 

PRESIDENTE CISTRISUL 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2025 

PROCESSO Nº 39/2025 
 
 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1. Serviços de implantação e operação de sistema informatizado de gerenciamento de 
abastecimento de combustíveis a serem executados.  
1.2. Objeto Contratação de serviços para implantação e operação de um sistema informatizado e 
integrado com utilização de cartão magnético ou micro processado, para gerenciamento do 
abastecimento de combustível Diesel S10 da frota de veículos automotores da contratante.  
1.3. O sistema tecnológico a ser fornecido e implantado nas regiões listadas abaixo pela 
CONTRATADA deverá constituir-se em um sistema de gestão integrado a um sistema de 
pagamento do abastecimento de combustíveis, sendo que os veículos, equipamentos automotivos, 
equipamentos acoplados e rebocáveis, que tenham tanque de combustível próprio, terão seu 
próprio cartão magnético ou micro processado. 
1.4. Cada condutor deverá ter sua identificação validada através de senha durante e execução de 
qualquer operação realizada na rede de postos credenciados pela CONTRATADA, sendo de 
responsabilidade da mesma a solução técnica que identifique o condutor do veículo no ato do 
abastecimento e coíba com agilidade e segurança as eventuais utilizações não autorizadas.  
1.5. Este contrato contempla a frota de veículos alocados nas unidades do SAMU sediadas nas 
seguintes cidades: ARAXÁ- MG, CAMPO FLORIDO-MG, CAMPOS ALTOS-MG, 
CARNEIRINHO-MG, CONCEIÇÃO DAS ALAGOAS-MG, FRUTAL-MG, 
FRONTEIRA-MG, IBIÁ-MG, ITAPAGIPE-MG, ITURAMA-MG, PERDIZES-MG, 
PIRAJUBA-MG, PRATINHA-MG, SACRAMENTO-MG, SAO FRANCISCO DE 
SALES-MG, TAPIRA-MG, UBERABA-MG, PEDRINÓPOLIS-MG, SANTA JULIANA-
MG, TAPIRA-MG, CARNEIRINHO-MG, COMENDADOR GOMES-MG, 
FRONTEIRA-MG, SÃO FRANCISCO DOS SALES-MG, UNIÃO DE MINAS-MG, 
ÁGUA COMPRIDA-MG, CONQUISTA-MG E VERISSÍMO-MG. 
1.6. O Sistema Tecnológico a ser fornecido e implantado deverá constituir-se em um aplicativo de 
gestão de combustíveis e demais serviços, integrados a um sistema de cartão de pagamento 
magnético ou micro processado, que emita relatórios gerenciais e permita a definição de parâmetros 
de controle para toda a frota, por veículo e perfil do usuário. 
 
2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  (ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS) 
 
Sistemática do abastecimento  
2.1. O CISTRISUL fornecerá à CONTRATADA, após a emissão de Autorização de Serviços, o 
cadastro completo e atualizado dos veículos, equipamentos automotivos, condutores e centro de 
custo das unidades, contendo os seguintes dados: a) Tipo da frota (própria ou locada);  
b) Prefixo;  
c) Placa; 
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d) Marca; 
e) Tipo;  
f) Chassi; 
g) Combustível; 
h) Ano de fabricação;  
i) Lotação (Unidade e Código do Centro de Custo); 
 j) Capacidade do tanque;  
k) Hodômetro;  
l) Nome, matrícula e unidade dos condutores;  
2.2. O sistema tecnológico integrado viabilizará o pagamento do abastecimento de combustíveis, 
sendo que para tal, os veículos, equipamentos automotivos, equipamentos acoplados e rebocáveis 
que tenham tanque de combustível próprio, terão seu próprio cartão magnético ou micro 
processado. Cada condutor deverá ter sua identificação validada através de senha durante a 
execução de qualquer operação realizada na rede de postos credenciados pela CONTRATADA, 
sendo de responsabilidade da mesma a solução que iniba ou identifique com agilidade e segurança 
as eventuais utilizações não autorizadas, bem como identifique as transações realizadas em 
desacordo com os parâmetros estabelecidos;  
2.3. O sistema contratado deverá permitir o bloqueio/desbloqueio/troca de senha de forma On-
line e instantânea;  
2.4. A recuperação e o processamento das informações relativas às operações realizadas por cada 
um dos veículos, deverão ser descentralizadas e automáticas, quando do retorno dos veículos à sua 
base operacional;  
2.5. O CISTRISUL deverá estabelecer para cada veículo ou equipamento automotivo de sua frota 
um limite de crédito, o qual não poderá ser ultrapassado sem expressa autorização do gestor do 
contrato. Os abastecimentos realizados pela rede credenciada sem a devida cobertura de crédito 
serão de total responsabilidade da CONTRATADA;  
2.6. A rede de postos credenciada, deverá estar equipada para aceitar transações com os cartões 
dos usuários do sistema;  
2.7. O sistema deverá emitir comprovante, bem como a disponibilização de relatórios gerenciais 
via web, das transações, contendo as informações a seguir, independentemente da solicitação do 
condutor:  
a) Identificação do posto (Nome e Endereço);  
b) Identificação do veículo (Placa); 
c) Hodômetro do veículo no momento do abastecimento; 
d) Tipo de combustível; 
f) Quantidade de litros;  
g) Valor da operação;  
h) Identificação do condutor (Nome e matrícula) ;  
I) Média por veículo. 
2.8.  Os abastecimentos realizados nos casos de viagem para outros estados ou mesmo cidades que 
não possuam postos credenciados deverão ser registrados manualmente conforme solução a ser 
definida e apresentada pela CONTRATADA;  
 
Escopo  
2.9. O software de Gestão de Abastecimento, os Equipamentos Periféricos e os Cartões da 
CONTRATADA, compreendem:  
a) Registro informatizado dos dados de abastecimento e disponíveis para consulta via WEB on-
line imediatamente após o momento do abastecimento;  
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b) Emissão de relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que permitam o controle das 
despesas, condutores e consumo específico por veículo, além dos possíveis desvios em relação aos 
parâmetros adotados;  
c) Parametrização dos cartões com os dados necessários para identificação das características dos 
veículos e equipamentos automotivos;  
d) O fornecimento gratuito dos cartões magnéticos ou cartões micro processados de cada veículo, 
equipamento automotivo e equipamento acoplado da frota atual, incluindo os casos de perda, 
extravio ou desgaste natural devido ao uso:  
e) O cancelamento imediato para os casos de perda ou extravio de cartão;  
f) Identificação do condutor no momento do abastecimento através da senha pessoal;   
g) Os equipamentos periféricos necessários para operação do sistema, conforme a solução 
tecnológica utilizada pela CONTRATADA, os quais deverão ser disponibilizados, se necessário, 
para cada base operacional sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;  
h) Solução para registro manual dos abastecimentos realizados, nos casos de viagens para outros 
Estados, cidades ou em casos que houverem problemas com transações por falha de equipamento;  
i) A exportação de dados para software de gestão de frota da CONTRATANTE, sendo que o 
mesmo permite a leitura de arquivos txt ou tabela de banco de dados com as seguintes informações: 
i.1) Km no momento do abastecimento; 
i.2) Local de execução de acordo com a tabela de locais da CONTRATANTE;  
i.3) Data do abastecimento (no formato: dd/mm/aaaa); 
i.4) CNPJ completo do fornecedor;  
i.5) Valor total do abastecimento;  
i.6) Quantidade de litros;  
i.7) Código do veículo;  
i.9) Nota Fiscal;  
i.10) A CONTRATADA deverá enviar o arquivo com os dados acima mencionados semanalmente 
para o gestor do contrato para a exportação ao software de gestão de frota da CONTRATANTE; 
j) O fornecimento para a CONTRATANTE do cadastro dos postos credenciados para importação 
ao software de gestão de frota da CONTRATANTE, com as seguintes informações: 
j.1) Nome Fantasia (xxxx); 
j.2) Razão social (xxx);  
j.3) CNPJ (nnn);  
j.4) Inscrição Estadual (nnn); 
j.5) Endereço (xxx); 
j.6) Bairro (xxx); 
j.7) Cidade (xxx); 
j.8) Telefone (nnn); 
j.9) Fax (nnn); 
j.10) Contato (xxx);  
j.11) CEP (nnn) sendo N = Informações numéricas e X = Informações alfa numéricas  
 
Relatórios  
2.10. A CONTRATADA deverá disponibilizar acesso ao Software de Gestão do Abastecimento 
em níveis de acesso compatíveis ao modelo definido pela CONTRATANTE  
2.11. Os relatórios disponibilizados pela CONTRATADA deverão ser disponibilizados via web e 
conter, no mínimo, as seguintes informações, acumuladas a partir da contratação dos serviços: 
a) Relação dos veículos e equipamentos automotivos por prefixo, placa, marca, modelo, tipo de 
combustível, ano de fabricação, base operacional, unidade administrativa e centro de custo;  
b) Histórico das operações realizadas pela frota contendo:  
b.1) Data;  
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b.2) Hora;  
b.3) Identificação do estabelecimento;  
b.4) Identificação do condutor;  
b.5) Identificação do veículo (placa);  
b.6) Hodômetro do veículo no momento do abastecimento;  
b.7) Combustível adquirido;  
b.8) Quantidade em litros e/ou m3 adquiridos;  
b.9) Valor total da operação em R$ (reais) 
c) Quilometragem percorrida por veículo;  
d) Histórico das operações realizadas por usuário previamente autorizado pela CONTRATANTE; 
e) Histórico das operações realizadas por estabelecimento credenciado; 
f) Preço médio pago por tipo de combustível consumido pela frota; 
g) Volume de gastos realizados por tipo de combustível; h) Indicação dos veículos que 
apresentarem distorções em termos de quilometragem e consumo de combustíveis, entre outros;  
i) Despesas realizadas por base operacional e unidade; 
J) Dados para análise de consumo de combustível, por veículo e por condutor; 
 
Critério de medição e faturamento  
2.12. Para efeito de medição, a CONTRATADA deverá considerar o período de 30 (trinta) dias, 
correspondente ao período do 1º ao 30º ou 31º dia do mês. Deverá apresentar um relatório analítico 
discriminando os abastecimentos realizados no período, por base operacional e respectivo centro 
de custo, contendo as seguintes informações: 
a) Identificação do posto (Nome e endereço);  
b) Identificação do veículo (marca, tipo, prefixo e placa); 
c) Hodômetro do veículo no momento do abastecimento;  
d) Tipo de combustível;  
e) A data e hora da transação;  
f) Quantidade de litros;  
g) Valor da operação;  
h) Identificação do condutor (Nome e matrícula)  
2.13. A CONTRATADA deverá emitir uma Nota Fiscal Fatura de combustíveis fornecidos no 
período; 
2.14. Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da nota fiscal fatura, o documento será 
devolvido imediatamente para substituição ou emissão de “carta de correção”. Esse intervalo de 
tempo não será considerado para efeito de prazo de pagamento;  
 
Remuneração  
2.16. A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços, objeto deste contrato, pela Taxa de 
Administração na qual deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos, bem como os 
encargos, benefícios e despesas indiretas (BDI) e demais despesas de qualquer natureza.  
2.17. O valor percentual relativo à taxa de administração será fixo durante a vigência do contrato. 
 
Prazo contratual  
2.18. O prazo do contrato é de 12(doze) meses consecutivos e ininterruptos, contados da assinatura 
do contrato. Quando do recebimento da Autorização de Serviços, a CONTRATADA deverá 
fornecer à Unidade da CONTRATANTE que administra o contrato, relação de todos os postos 
credenciados que estejam circunscritos nas áreas preferenciais de cada base operacional, objeto do 
contrato. 
 
Rede de postos credenciados  
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2.19. A CONTRATADA deverá ter, após a assinatura do contrato, rede de postos credenciados 
nas Áreas das bases definidas que atenda de imediato no mínimo 50% das bases operacionais e os 
restantes 50% DEVERÃO SER CREDENCIADOS NO PRAZO MÁXIMO PREVISTO DE 30 
DIAS CORRIDOS. 
2.20. Caso a CONTRATADA não possua posto credenciado nas áreas preferenciais das bases onde 
se exige apenas 01 (um) posto, deverá ser credenciado preferencialmente o posto já utilizado pela 
CONTRATANTE no prazo máximo de 5 dias corridos após a assinatura do contrato. As AREAS 
PREFERENCIAIS PARA ABASTECIMENTO são áreas circunscritas num raio máximo de 5 
km, e na inexistência de postos instalados neste raio, considerar aquele mais próximo das bases 
operacionais da CONTRATANTE, onde deverão existir um número mínimo de postos 
credenciados, estruturados para fornecimento dos combustíveis necessários para a frota da 
CONTRATANTE conforme relacionados. 
2.21. BASE OPERACIONAL vem a ser a cidade onde os veículos estão alocados.  
2.22. A CONTRATADA é a única responsável pelo pagamento aos postos credenciados, pelo 
valor efetivamente consumido pela CONTRATANTE, ficando claro que a CONTRATANTE não 
responde solidária ou subsidiariamente por esse pagamento. Os postos credenciados deverão 
prestar os serviços de abastecimento no mínimo de segunda –feira à sábado das 7:00 às 20:00 horas;  
2.23. O credenciamento de novos postos, conforme a necessidade da CONTRATANTE, deverá 
ser efetivado pela CONTRATADA no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da data da 
solicitação; 
 
Implantação  
2.24.  A CONTRATADA deverá implantar o sistema em todas as bases operacionais no prazo 
máximo de 90 (Noventa) dias, contados a partir da emissão da Autorização de Serviços, conforme 
cronograma estimativo definido pela CONTRATANTE;  
2.25. O processo de implantação do sistema pela CONTRATADA compreende as seguintes 
atividades: 
a) Cadastramento dos veículos, aproximadamente 24 (vinte e quatro veículos) e servidores;  
b) Definição da logística da rede de postos credenciados; 
c) Preparação e distribuição dos equipamentos periféricos;  
d) Fornecimento à CONTRATANTE dos dados cadastrais da rede de postos credenciados; 
e) Treinamento dos condutores e gestores; 
f) Fornecimento dos cartões para os veículos e equipamentos.  
2.26. Treinamento dos condutores e gestores A CONTRATADA deverá oferecer, sem ônus para 
a CONTRATANTE, programa de capacitação de pessoal para todos os condutores e gestores 
envolvidos na utilização do sistema, incluindo: 
a) Operações de cadastramento, parametrização dos cartões e limites de crédito;  
b) Detalhamento dos procedimentos para utilização do software de gestão e emissão de relatórios; 
c) Informações relativas a eventuais falhas operacionais e providências necessárias para saná-las; 
d) Aplicação prática do sistema. 
 
Preços dos combustíveis  
2.27. Os valores dos combustíveis adquiridos serão faturados de acordo com o preço à vista de 
bomba dos postos credenciados;  
2.28. O sistema deve permitir identificar a qualquer momento, o preço à vista atualizado e praticado 
pelos postos de abastecimento de todas as áreas preferenciais, possibilitando dessa forma que o 
gestor da sub frota da base operacional opte pelo de menor valor; 
2.29.  O sistema deverá permitir a negociação com os postos da rede credenciada visando obter 
redução do preço de bomba dos combustíveis nas áreas preferenciais onde a quantidade de veículos 
e equipamentos automotivos seja significativa  
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Segurança no fornecimento 
2.30. Nos casos de falha dos equipamentos periféricos da rede credenciada ou dos cartões dos 
veículos ou equipamentos automotivos e da ocorrência de situações adversas como falta de energia 
elétrica, a CONTRATADA deverá disponibilizar procedimento contingencial, através de serviço 
de atendimento ao cliente, que consiste na obtenção, por telefone, por parte da rede credenciada, 
do número da autorização de abastecimento a ser transcrito para formulário específico da 
CONTRATADA, visando garantir a manutenção das informações necessárias ao controle e gestão 
dos abastecimentos e não comprometer a continuidade das atividades operacionais da 
CONTRATANTE ; 
2.31. A CONTRATADA deverá prestar suporte técnico através de Serviço de Atendimento ao 
Cliente, por telefone e Internet. A CONTRATADA deverá ter uma central de atendimento que 
permita à CONTRATANTE o acesso através de ligação gratuita (0800), com empregados para 
atendimento 24 horas todos os dias do ano, não sendo aceito sistema de atendimento eletrônico; 
2.32. Fiscalização A CONTRATADA deverá fiscalizar os serviços prestados pela rede de postos 
credenciados objetivando garantir um nível satisfatório de qualidade. Deverá também acompanhar 
a divulgação dos postos autuados e/ou interditados pela Agência Nacional de Petróleo por 
problemas de qualidade do combustível fornecido, e divulgar imediatamente ao administrador do 
contrato formalizado com a CONTRATANTE.  
 
2.33- RELAÇÃO DE VEÍCULOS DA FROTA DO CISTRISUL PARA 
ABASTECIMENTO 

 
ITEM 

 
QUANT. 

 
UN 

 
DESCRIÇÃO 

 
COMBUSTIVEL 

 
MARCA/MODELO

/ANO 
 

1 24 UN AMBULÂNCIAS SAMU 192 DE 
SUPORTE BÁSICO- TIPO 
FURGÃO COM CABINE E 
CARROCERIA EM AÇO 
ORIGINAL DE FÁBRICA, TETO 
ALTO, ZERO KM, COR BRANCA, 
AIR BAG PARA OCUPANTES 
DIANTEIROS DA CABINE, 
FREIOS COM SISTEMA ANTI-
BLOQUEIO-ABS- TRAÇÃO 
TRASEIRA, MODELO /ANO DA 
CONTRATAÇÃO OU ANO 
POSTERIOR, ADAPTADO PARA 
AMBULÂNCIA DE SUPORTE 
AVANÇADO DE VIDA-UTI, COM 
CAPACIDADDE VOLUMÉTRICA 
DE NO MÍNIMO 10,5 M³, COM 
PORTA LATERAL DESLIZANTE E 
PORTA TRASEIRA, COM 
ABERTURA HORIZONTAL DE 
90,180,270 GRAUS,ALTURA 
MÍNIMA DE 1,840 mm, E 
DISPOSITIVO AUTOMÁTICO 
PARA MANTÊ-LAS ABERTAS 
IMPEDINDO SEU FECHAMENTO 
ESPONTÂNEO NO CASO DO 
VEÍCULOESTACIONAR EM 
DESNÍVEL. MOTORCOM 4 
CILINDROS, MÍNIMO 160 CV DE 
POTÊNCIA, TURBINADO, COM 

DIESEL -S10 
37.860,21 LITROS 

MERCEDES- TIPO 
FURGÃO - 
2024/2024 
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TORQUE MÍNIMO DE 33 HM/FM, 
GERENCIAMENTO 
ELETRÔNICO, MOTOR A ÓLEO 
DIESEL, RESERVATÓRIO MÍN. 
DE 70 LITROS, FREIOS 
HIDRÁULICOS E A DISCO EM 
TODAS AS RODAS, SENDO 
FRONTAIS VENTILADOS ECOM 
SISTEMA ELETRÔNICO DE 
ESTABILIDADE-ESP E 
ASSISTENTE DE FRENAGEM-
ABA, TRANSMISSÃO MANUAL 
COM ALAVANCA NO ASSOALHO 
COM MÍN. 5 MARCHASA FRENTE 
E UMA RÉ SINCRONIZADAS. 

 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO   
 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
Sustentabilidade: 
4.1. A contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade na execução dos serviços para 
minimizar os riscos nocivos à saúde, na forma do art. 5º e 6º da IN 01 da SLTI/MPOG, de 19 de 
janeiro de 2010, utilizando-se de medidas tais quais: 

 Descarte adequado de lixo;  

 Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água e lixo;  

 Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de equipamentos e complementos 
que promovam a redução do consumo de água, energia e lixo;  

 Realizar verificações e, se for o caso, manutenções periódicas nos seus aparelhos elétricos, a 
combustível, extensões, etc;  

 Utilizar majoritariamente produtos inofensivos a saúde humana, salvo inexistência de produtos 
com tal padronização;  

 Acondicionar os materiais/insumos em embalagens compostas se possível por materiais 
recicláveis ou reutilizáveis;  

 Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas sobre resíduos sólidos;  

 Preferir equipamentos de menor produção de ruído; 

 Não descartar produtos químicos em local inapropriado. 
 
Da exigência de carta de solidariedade 
4.2. Não será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante. 
 
Subcontratação 
4.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 20% (vinte por cento) do valor 
total do contrato, nas seguintes condições:  
4.1.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação.  
4.1.2. Submeter à aprovação do Gestor do Contrato qualquer subcontratação dos serviços.  
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4.2. Quando for o caso, as empresas ou profissionais subcontratados deverão estar devidamente 
registrados no Conselho Regional da Categoria competente, com responsável técnico ou o 
prestador de serviço capacitado a executar os seus serviços.  
4.3. A CONTRATADA deve submeter à prévia aprovação, com antecedência mínima de cinco 
dias do início do serviço a executar, a indicação da empresa que pretende subcontratar, 
acompanhada das respectivas comprovações de regularidade fiscal e qualificação técnica, 
acompanhadas qualificação técnica competente, quando for o caso.  
4.4. Os serviços especializados a cargo de diferentes firmas subcontratadas serão coordenados pela 
CONTRATADA de modo a proporcionar a compatibilidade dos serviços, em seu conjunto, 
permanecendo sob sua inteira responsabilidade o cumprimento das obrigações contratuais.  
4.5. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado 
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades 
do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.  
4.6. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.  
4.7. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica 
do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.  
4.8. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 
Garantia da contratação 
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
 
5. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
5.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
5.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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Fiscalização Técnica 
5.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração.   
5.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados.  
5.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.   
5.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
5.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
5.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 
 
Fiscalização Administrativa 
5.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
5.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
 
Gestor do Contrato 
5.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  
5.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
5.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
5.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações.  
5.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso.  
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5.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  
5.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 
6. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO 
 
Recebimento 
6.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
6.2. Os serviços poderão ser rejeitados, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 02 (duas) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 12 (doze) horas, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
6.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo 
será de até 12 (doze) horas. 
6.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
6.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 
6.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 
6.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
Liquidação 
6.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
6.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como:  

 o prazo de validade; 

 a data da emissão;  

 os dados do contrato e do órgão contratante;  

 o período respectivo de execução do contrato;  

 o valor a pagar; e  

 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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6.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 
6.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 
6.13. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
6.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
6.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.  
6.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal e 
trabalhista.  
 
Prazo de pagamento 
6.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa.  
6.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA – Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo, de correção 
monetária. 
 
Forma de pagamento 
6.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
6.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
6.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
6.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
6.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
 
Antecipação de pagamento 
6.23. Não haverá em qualquer hipótese antecipação de pagamentos. 
 
Cessão de crédito 
6.24. Não haverá cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 
 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO. 
 
Forma de fornecimento 
7.2. Os serviços do objeto serão execcutados de FORMA PARECELADA em quantidades 
LIVRES até limite do contrato. 
 

8. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
8.1. Habilitação jurídica 
Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz 
Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
8.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
8.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
8.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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8.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
8.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  
8.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
8.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
8.3.  Qualificação Econômico-Financeira 
8.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
8.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, devidamente registrados na Junta Comercial do 
Estado sede ou órgão equivalente nos temos da Lei, comprovando; índices de Liquidez Geral (LG), 
Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 
a) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
b) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
c) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
d) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de 10% do valor total estimado da 
contratação.  
e) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
f) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
 
8.4. Qualificação Técnica  
 
8.4.1. A Licitante deverá apresentar, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica em nome 
da licitante, pessoa jurídica, e fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove a qualidade dos serviços oferecidos e aptidão da licitante para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em característas e prazos com o objeto da licitação.  
 
Os documentos que comprovam as características aqui exigidas deverão ser entregues anexados à 
sua proposta, podendo também ser requerida apresentação posterior no momento do contrato e 
execução.  
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do 
Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o serviço 
prestado.  
 
Nos atestados/declaração deverão constar os dados cadastrais completos da pessoa jurídica e 
responsável pela emissão do atestado.  
 
Não será aceito pela Administração atestado/declaração emitido pela própria licitante, sob pena de 
infringir o princípio da moralidade, posto que a licitante não possui a impessoalidade necessária 
para atestar sua própria capacitação técnica. 
 
9.  ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
O custo estimado total da contratação é de R$ 232.491,97 (duzentos e trinta e dois mil 
quatrocentos e noventa e um reais e noventa e sete centavos), conforme custos unitários apostos 
na tabela acima. Assim, tem-se a previsibilidade de contratação dos seguintes quantitativos: 
 

ITEM UN. QUANT. ESPECIFICAÇÕES VALOR 
ESTIMADO 

PARA O 
PERÍODO 

DE 12 
MESES 

(R$) 

MÉDIA DA TAXA 
ADMINISTRATIVA 

APURADA NA 
PESQUISA DE 

PREÇOS 

VALOR  
TOTAL 

ESTIMADO 
INCLUSO A TAXA 

ADMINISTRATIVA 
(R$) 

01 SV 37.860,21 
litros 

Contratação de 
empresa para 
prestação de serviços 
de implantação, 
intermediação e 
administração de um 
sistema informatizado 
e integrado, com 
utilização de Cartão 
magnético ou etiqueta 
com tecnologia RFID 
(tecnologia de Radio-
Frequency 
Identification) ou 
similar, de 
gerenciamento para o 
fornecimento de 
combustível Diesel 
tipo S-10 para atender 
à frota de veículos do 
CISTRISUL 

R$ 
230.190,07 
(duzentos e 
trinta mil, 
cento e 
noventa reais 
e sete 
centavos) 
 

 

1% 232.491,97 

 
1.16.6. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município. 
A contratação será atendida pela seguinte dotação: 22.10.302.0004.3.3.90.39.00.00 Outros serviços 
de terceiros – pessoa jurídica 01-0632-000-000 – Transferências do Estado referentes a Convênio 
e outros Repasses vinculados à Saúde e 01.0500.0000.0000 recursos não vinculados a impostos. 
 
A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO 
 
 

1. 1- INFORMAÇÕES BÁSICAS DO OBJETO 

 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE UM 
SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO COM UTILIZAÇÃO DE CARTÃO 
MAGNÉTICO OU MICRO PROCESSADO, PARA GERENCIAMENTO DO 
ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL DIESEL S10 DA FROTA DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES DA CONTRATANTE  
 

2. 2- INTRODUÇÃO 

 
O Estudo Técnico Preliminar – ETP é o documento constitutivo da primeira etapa do 
planejamento de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor 
solução. Ele serve de base ao Termo de Referência a ser elaborado, caso se conclua pela viabilidade 
da contratação.  
 
O ETP tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento de demanda 
registrada no Documento de Formalização da Demanda – DFD, bem como demonstrar a 
viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias 
para subsidiar a tomada de decisão e o prosseguimento do respectivo processo de contratação. 
 
Considerando que as aquisições governamentais produzem impacto significativo na atividade 
econômica do órgão e que um planejamento bem elaborado propicia aquisições potencialmente 
mais eficientes, posto que a realização de estudos previamente delineados conduz ao conhecimento 
de novas modelagens/metodologias ofertadas pelo mercado, resultando na melhor qualidade do 
gasto e uma gestão mais eficiente dos recursos públicos.  
 
Neste contexto, o presente documento apresenta estudos preliminares que objetivam assegurar a 
viabilidade técnica e econômica da CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
GERENCIAMENTO DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS 
POR MEIO DE CARTÃO MAGNÉTICO em face da necessidade do CISTRISUL de assegurar 
a continuidade de fornecimento destes insumos às unidades e repartições administrativas, além de 
embasar o Termo de Referência a ser elaborado caso a solução encontrada demonstre-se viável. 
 

3. 3- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 
O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DA MACRORREGIÃO DO TRIÂNGULO DO SUL trata-se de um consórcio 
público com 27 consorciados que oferece serviços especializados de saúde nas áreas de consultas 
médicas, exames e procedimentos. 

 
A contratação mostra-se necessário tendo em vista que tem como objetivo assegurar a viabilidade 
técnica e a razoabilidade da Contratação de empresa para prestação de serviços de implantação, 
intermediação e administração de um sistema informatizado e integrado, com utilização de Cartão 
magnético ou etiqueta com tecnologia RFID (tecnologia de Radio-Frequency Identification) ou 
similar, de gerenciamento para o fornecimento de combustíveis para atender à frota de veículos do 
CISTRISUL, visando o fornecimento contínuo e ininterrupto de combustíveis em rede de postos 
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credenciados, através de processo licitatório na modalidade Pregão Eletronico, com Registro de 
Preços, pelo período de doze meses, servindo como base para a elaboração do Termo de 
Referência, de acordo com a Lei 14.133/2021. 
 
Visando a excelência na execução dos serviços que são oferecidos pelo consórcio, o pleno 
funcionamento das unidades e tendo em vista o alto fluxo de uso, foi previsto material em 
quantidade considerada ideal para garantir o atendimento ininterrupto das demandas 
administrativas. 
 
Assim, com objetivo de cumprir a missão institucional e atender o interesse público, o CISTRISUL 
vale-se dos instrumentos legais para aquisição/prestação do seviço. 
 
Com o provimento da solução, a área requisitante visa a atender as necessidades e garantir a 
prestação do serviço público.  
 
A descrição da necessidade da contratação visa à solução mais adequada da demanda, sob a 
perspectiva do interesse público com intuito de implantação do samu regional triângulo sul, para 
uso nas bases descentralizadas. 
 
Atualmente, para toda compra pública é realizada uma descrição detalhada e estimativa do 
quantitativo conforme a realidade que se apresenta, com intuito de alcançar a eficiência e 
vantajosidade das contratações públicas. 
 
Trata-se de uma contratação que faz parte do calendário anual de compras do CISTRISUL, sendo 
sempre com êxito e eficácia, inclusive no tocante a execução contratual. 
 

4. 4- ÁREA REQUISITANTE 

 

Identificação da Área requisitante                 Nome do responsável 

CISTRISUL VANESSA SILVA FARIA 
DIRETORA GERAL 

 

5. 5- NECESSIDADES DE NEGÓCIO 

 
O não atendimento desta Aquisição/Contratação inviabilizará o cumprimento do supracitado 
Plano e impossibilitará o atendimento adequado das demandas deste órgão no que se refere ao 
Item em questão. 
A presente Aquisição/Contratação possibilitará o cumprimento do supracitado Plano Estratégico, 
viabilizando o atendimento satisfatório da demanda para o CISTRISUL. 
 
 

6. 6- DEMAIS REQUISITOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES À ESCOLHA DA 
SOLUÇÃO  

 
A contratação objeto deste estudo preliminar apresenta os seguintes requisitos: REQUISITOS 
INTERNOS a) Caracterização correta da frota atualizada de veículos do contratante; b) Definição 
exata da quantidade e dos municípios em que a contratada deverá disponibilizar postos de 
combustíveis; c) Definição dos serviços a serem executados, dos materiais a serem aplicados e/ou 
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substituídos; d) Definição do valor estimativo da contratação, com a respectiva taxa de 
administração; g) Comprovação de aptidão técnica, consistente na apresentação de atestado de 
capacidade técnico-operacional que comprove a prestação anterior de serviço similar, emitido por 
órgão da administração pública ou empresa privada, devendo constar do atestado emitido pelas 
pessoas jurídicas de direito privado o nome completo do signatário, o número do CPF, estando as 
informações ali contidas sujeitas à verificação de sua veracidade por parte do pregoeiro e equipe 
de apoio; h) Definição de cláusulas e condições para a execução dos serviços, que possibilitem à 
contratada efetivar o planejamento para a execução dos serviços em conformidade com a logística 
e infraestrutura existentes no mercado, e dessa forma, possibilitar a obtenção de preços mais 
competitivos para a contratação.  
 
Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens;  
 
Deverá ainda conter a indicação do banco, número da conta e agência, para fins de pagamento;  
Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  
 
Não se configura necessária a elaboração de cronograma para adequação de ambientes visando o 
início da execução do objeto;  
 
Considerando todo o exposto, não há risco de falhas na contratação face adequação do ambiente 
da organização, haja vista que a CISTRISUL reúne condições e possui instalações aptas, não sendo 
necessário adequações. 
 

7. 7- ESTIMATIVA DA DEMANDA - QUANTIDADE DE BENS E SERVIÇOS 

 
Realizou-se levantamento no âmbito do CISTRISUL, a fim de identificar a necessidade do item a 
ser adquirido.  
 
Ressalta-se que esse levantamento levou em consideração fatores quanto à finalidade na frequência 
e utilização dos materiais. 
 
Assim, tem-se a previsibilidade de contratação dos seguintes quantitativos: 
 

ITEM UN. QUANT. ESPECIFICAÇÕES VALOR 
ESTIMADO 

PARA O 
PERÍODO 

DE 12 
MESES 

MÉDIA DA TAXA 
ADMINISTRATIVA 

APURADA NA 
PESQUISA DE 

PREÇOS 

VALOR  TOTAL 
ESTIMADO 

INCLUSO A TAXA 
ADMINISTRATIVA 

(R$) 

01 SV 37.860,21 
litros 

Contratação de 
empresa para 
prestação de serviços 
de implantação, 
intermediação e 
administração de um 
sistema informatizado 
e integrado, com 
utilização de Cartão 
magnético ou etiqueta 
com tecnologia RFID 
(tecnologia de Radio-

R$ 
230.190,07 
(duzentos e 
trinta mil, 
cento e 
noventa reais 
e sete 
centavos) 
 

 

1% 232.491,97 
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Frequency 
Identification) ou 
similar, de 
gerenciamento para o 
fornecimento de 
combustível Diesel 
tipo S-10 para atender 
à frota de veículos do 
CISTRISUL 

 
A localização dos Município que as ambulâncias irão transportar pacientes: ARAXÁ- MG, 
CAMPO FLORIDO-MG, CAMPOS ALTOS-MG, CARNEIRINHO-MG, CONCEIÇÃO 
DAS ALAGOAS-MG, FRUTAL-MG, FRONTEIRA-MG, IBIÁ-MG, ITAPAGIPE-MG, 
ITURAMA-MG, PERDIZES-MG, PIRAJUBA-MG, PRATINHA-MG, SACRAMENTO-
MG, SAO FRANCISCO DE SALES-MG, TAPIRA-MG, UBERABA-MG, 
PEDRINÓPOLIS-MG, SANTA JULIANA-MG, TAPIRA-MG, CARNEIRINHO-MG, 
COMENDADOR GOMES-MG, FRONTEIRA-MG, SÃO FRANCISCO DOS SALES-
MG, UNIÃO DE MINAS-MG, ÁGUA COMPRIDA-MG, CONQUISTA-MG E 
VERISSÍMO-MG. 
A estimativa das quantidades a serem contratadas, está acompanhada das memórias de cálculo e 
dos documentos que lhe dão suporte, os quais poderão ser verificados no Mapa de Pesquisa de 
Preço e nas Pesquisas de Preço presentes no processo administrativo. 
 
A descrição com completude do objeto, abarcando todos os elementos da solução a contratar, 
separados em itens, conforme planilha anexa do DFD – Documento de Formalização de 
Demanda.  
 
Acrescente-se que as quantidades informadas neste ETP, possuem caráter generalista, pois 
partimos da máxima que fica a livre escolha do CISTRISUL, a necessidade conforme as demandas. 
As quantidades são suficientes para atender o CISTRISUL. 
 
Pontue-se que o quantitativo estimado nessa aquisição/prestação de serviço implicará ganho de 
escala, porque quanto maior a quantidade de serviços a serem cotados, melhor será o seu valor 
final. 
 

8. 8- LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 
Para a contratação de serviço de fornecimento de combustíveis o mercado oferece como 
possibilidade a contratação direta junto a postos de combustíveis. 
 
A partir da estimativa de consumo pode ser realizada licitação com o critério de julgamento o 
menor taxa ofertado por item ou o maior desconto sobre o preço praticado em cada região, 
considerando a tabela divulgada pela ANP — Agência Nacional de Petróleo. 
 
Esse modelo apresenta algumas desvantagens para realidade do Município pois obrigaria o 
Município a efetuar o abastecimento de seus veículos no âmbito exclusivo do Munícipio. 
 
A distância física entre as cidades inviabiliza este tipo de contratação, pois se a rede de postos não 
possuir representação nos diversos municípios, acarretaria a impossibilidade de abastecimento 
dos veículos quando em viagens longas, além de restringir a competitividade da licitação. 
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Sendo assim, para realidade do CISTRISUL, esse modelo de contratação não traria 
economicidade à Administração Pública, e ainda, não atenderia as necessidades de abastecimentos 
intermunicipais. 
 
O outro modelo usual no mercado é o de contratação de empresa especializada no gerenciamento 
de rede credenciada para abastecimento de veículo, atendendo à demanda da Administração, onde 
a necessidade surgir. Neste modelo de contrato, determinada empresa gerencia para terceiros o 
serviço de abastecimento veicular mediante cartões personalizados com senhas individuais, que 
podem ser utilizados em qualquer posto da rede credenciada. Ao final do período contratualmente 
estipulado, a contratada expedirá o faturamento dos abastecimentos realizados.  
 
A Administração pagará à gerenciadora, não integrando o contrato administrativo as obrigações 
desta com os postos de combustíveis, que serão remunerados com base em relação de direito 
privado firmada com a empresa de gerenciamento.  
 
Assim, a Administração transfere à empresa especializada, vencedora da licitação, o 
gerenciamento informatizado do fornecimento de combustíveis para abastecimento de sua frota. 
A rede credenciada de postos de abastecimento não se limita apenas a localidade da sede da 
contratante, mas poderá atender demandas de âmbito estadual, regional ou nacional. 
 
Na prática, o agente público autorizado efetua o abastecimento de veículo em qualquer dos postos 
credenciados pela empresa gerenciadora, por meio da utilização de um cartão magnético, 
obrigando-se esta última a apresentar relatórios de gastos (consumo), preços praticados, 
identificação do usuário e dos postos de combustíveis fornecedores.  
 
O gerenciamento e controle de todas as operações efetuadas serão mais eficazes por meio de rede 
credenciada, garantindo maior transparência. O sistema também proporciona ao gestor do 
contrato melhor agilidade nas cotações junto às empresas da rede credenciada. O sistema 
propiciará também o completo gerenciamento da situação de cada veículo quanto ao seu 
consumo. A cobertura da rede de abastecimento deve garantir a disponibilidade e ampla cobertura 
de atendimento, sem que seja necessária utilização de outros meios para suprir as necessidades 
durante seus deslocamentos. Para esse tipo de contratação pode ser utilizado como critério de 
julgamento das propostas o valor da taxa de administração, como já decidiu o Plenário do C. 
TCU, no Acórdão no 2731/2009: 
 

"(...) é adequado o uso do valor da taxa de administração como critério 
de julgamento. Não se trata, aliás, de nenhuma inovação, já que tal 
sistemática tem sido rotineiramente empregada - sem qualquer crítica 
desta Cofie sob este aspecto, friso — em licitações para contratação de 
serviços de gerenciamento em que o contratado não é o fornecedor 
direito do bem ou serviço final demandado pela administração." 

 
De acordo com esse critério de julgamento, vence a licitação a empresa que oferecer a menor 
taxa de administração, podendo ser, inclusive, de 0% (zero por cento) ou negativa, como 
admitido no Acórdão no 532/2008 do C. TCU: 
 

"9.2.1. (... ) a apresentação de ofertas de taxas de administração 
negativas ou de valor zero não implica violação ao disposto no art. 
44, §30, da Lei no 8.666/93". 
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Há, ainda, o critério de julgamento baseado no maior percentual de desconto, ou seja, vence a 
licitação a concorrente que oferecer o maior percentual de desconto sobre o preço à vista cobrado 
na bomba de combustíveis. Dito percentual é calculado sobre o preço final de venda, mesmo 
sobrevindo redução de preços. 
 
O instrumento convocatório não deve estipular índice de desconto máximo pois, neste caso, ficaria 
caracterizada a fixação de preço mínimo, prática vedada pelo artigo 40, X, da Lei 8.666 /1993. 
 
A solução que se propõe para atender a frota desta Municipalidade é a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de administração, gerenciamento e controle para 
abastecimento de combustíveis, mediante a utilização de sistema informatizado e de recursos 
tecnológicos, por meio de internet, através de rede de estabelecimentos credenciados, utilizando-
se para abastecimento de combustíveis, mediante a utilização de sistema informatizado e de 
recursos tecnológicos, por meio de internet, através de rede de estabelecimentos credenciados, 
utilizando-se para tanto o critério de julgamento da licitação a empresa que oferecer a menor taxa 
de administração e maior percentual de desconto a fim de garantir a competitividade do certame. 
 

9. 9- LEVANTAMENTO DE SOLUÇÕES 

 
O objetivo deste ETP é proporcionar a escolha da melhor solução possível em termos de eficácia, 
efetividade e eficiência, além de economicamente viável, atendendo adequadamente às necessidades 
de negócio que motivaram a demanda.  
 
Entre as soluções disponíveis no mercado, a única opção viável é a prestação de serviço por item, 
por possuir características funcionais e técnicas compatíveis com cenário para a implementação e 
operacionalização da demanda.  
 
O Item em questão, objetivamente definidos, atendem às especificações usuais constantes no 
Mercado e destinam-se a utilização pelo CISTRISUL. 
 
Considerou, ainda, o fato de que o referido Sistema possibilita um controle mais efetivo quanto à 
Distribuição do Item a serem adquiridos, traduzindo-se no estímulo ao Consumo 
Sustentável/Consciente. 
 
DO ENQUADRAMENTO COMO BENS OU SERVIÇOS COMUNS  
Trata-se de fornecimento de material comum, cujos padrões de desempenho e qualidade podem 
ser objetivamente definidos no edital por meio de especificações usuais no mercado. 
 
CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:  
As contratações correlatas são aquelas cujos objetos sejam similares ou correspondentes entre si; 
já as contratações interdependentes são aquelas que, por guardarem relação direta na execução do 
objeto, devem ser contratadas juntamente para a plena satisfação da necessidade. Portanto, após 
verificação do item a ser contratado, observou-se que não se faz necessária à realização de demais 
contratações correlatas e ou interdependentes ao objeto pretendido. 
 

10. 10- REGISTRO DE SOLUÇÕES CONSIDERADAS INVIÁVEIS 

 
Considerando a especificidade do objeto a ser licitado, entendemos que não cabe o parcelamento 
do mesmo, e sim realizá-lo em um único item referente a prestação de serviços, em razão de tratar-
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se de uma intermediação entre a Administração Pública e o efetivo prestador de serviço, 
contratação no âmbito da qual fica o intermediário (empresa credenciadora) responsável pela 
consolidação de dados sobre a frota veicular, possibilitando maior celeridade, economia, 
fiscalização e controle dos gastos. 
Na solução integrada a ser contratada, a combinação entre o atendimento ao imperativo da 
eficiência logística e à vantajosidade econômica seria buscada mediante a prospecção, em contexto 
de ampla competitividade, de proposta que oferte a necessária conveniência do gerenciamento 
integrado com os menores custos pelo fornecimento dos serviços em questão, gerando uma maior 
eficiência do controle do consumo de combustível, evitando assim contrato com serviços de 
abastecimento em apenas um posto de combustível, o que limitaria os fornecedores, o espaço e o 
tempo para a prestação dos serviços.  
O objetivo é contratar uma única empresa, a qual será responsável pela gestão do fornecimento 
de combustível diesel, não havendo prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia 
de escala, e nem restrição ao caráter competitivo da licitação. Vale destacar que há no mercado 
várias empresas que oferecem soluções completas e integradas para gestão de frotas, de modo a 
manter a competitividade necessária à disputa. 
 

11. 11- DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  

 
11.1. Redução de despesas com a frota, através de controles dinâmicos e eficazes;  
11.2. Redução de despesas administrativas relativas à frota (coleta de dados, digitação, emissão de 
faturas, controles, espaço físico, pessoal);  
11.3. Flexibilização do sistema de abastecimento, por acesso facilitado a uma rede de serviços com 
qualidade e preços adequados;  
11.4. Agilidade nos procedimentos;  
11.5. Evolução dos controles, veracidade das informações e redução do tempo de compilação e 
análise de dados; 
11.6. Obtenção de informações sobre o abastecimento, em tempo hábil para tomada de decisões 
corretivas;  
11.7. Melhoria do gerenciamento da manutenção preventiva e corretiva através do controle de 
quilometragem e consumo por veículo;  
11.8. Redução de gastos inadequados através da utilização de relatórios de exceção e  
11.9. Eliminação de adiantamentos para o pagamento de combustíveis. 
 

12. 12- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA 

 
Após a realização da análise comparativa de soluções, a solução escolhida foi a licitação pela 
Modalidade Pregão, na forma eletrônica, com julgamento por item e fornecimento integral. 
 

13. 13- JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO 

 
A efetivação dos serviços irá continuar proporcionando maior controle de gastos com os 
veículos e possivelmente uma redução ainda maior nas despesas com abastecimento da frota, 
uma vez que a presente licitação será menor preço por item. 

 
a) Extensão do horário de abastecimento, pois se poderá contar com uma rede de postos com 
abastecimento funcionando todos os dias da semana, ampliando o horário de atendimento; 
b) Flexibilidade do sistema de abastecimento e manutenção pretendidos, pois facilita o acesso 
a   uma rede de serviços dispersa pelas cidades do Estado de Minas Gerais e até em outros estados. 
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c) Simplificação dos procedimentos e das rotinas de controle dos abastecimentos, do sistema 
manual para o informatizado, proporcionando agilidade nos procedimentos, obtenção de 
informações da frota em tempo hábil, via internet, para tomada de decisões corretivas; 
d) Redução de procedimentos administrativos, aumentando a transparência e a precisão das 
informações; 
e) Modernização dos controles e redução do tempo de compilação e análise de dados; 
f) Disponibilidade de um sistema de dados confiável, que facilita o controle e a fiscalização 
interna e externa.  
 

14. 14- DOS IMPACTOS AMBIENTAIS 

 
É necessário o desenvolvimento tanto quanto o resguardo do meio ambiente. Assim, o estímulo à 
inovação e à descoberta de alternativas mais eficientes, nos aspectos pecuniários e ambiental, é o 
norte pelo qual deve seguir o gestor público moderno, em face do alto consumo de bens e serviços. 
 
Com efeito, inovação e sustentabilidade devem caminhar juntas, tarefa que competirá ao servidor 
público durante a construção do ETP.  
 
Portanto recomenda-se que:  
I- No caso de aquisição de bens para substituição de outros já existentes no órgão, os últimos 
deverão ser corretamente destinados para: reciclagem, doação ou desfazimento;  
II- Em nenhuma hipótese os mesmos serão descartados em locais que não sejam os identificados 
na legislação em vigor; 
 
Especificações adicionais para exigir certificação ambiental. Sustentável: Sim. 
 
Quanto aos materiais a serem fornecidos deverão considerar a composição, características ou 
componentes sustentáveis. 
 
A comprovação da sustentabilidade dos demais produtos no que se refere às exigências descritas 
nas especificações deve também ser feita, conforme o caso, mediante inscrição nos Rótulos, nas 
embalagens, ou por apresentação de Certificação emitida por Instituição Pública Oficial, ou por 
Instituição Credenciada, que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências deste Termo. 
 

1. 15- PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

 
Após a realização desse Estudo Preliminar, o Termo de Referência será elaborado e caso aprovado 
pelo CISTRISUL será realizada Licitação através de Pregão Eletrônico.  
 
A licitação estando homologada e os contratos assinados, o item licitado poderá ser solicitado pelo 
CISTRISUL.  
 
Previamente à contratação, o CISTRISUL adotará ações para adequação e organização do 
ambiente, inclusive quanto à capacitação de servidores para fiscalização e gestão contratual.      
 
O CISTRISUL tomará as seguintes providências previamente ao contrato:  
a) Definição de servidores para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado.  
b) Definição de planos de trabalhos com vistas à boa execução do objeto contratado. 
 



 

 

 Página 40 
 

2. 16- CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 
Não existem contratações a serem realizadas juntamente com o objeto principal, para sua completa 
prestação.  
 

3. 17- PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES E ALINHAMENTO COM 
PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 

 
A prestação de serviço está alinhada ao Planejamento estratégico instituído pelo órgão através do 
PCA – Plano Anual de Contratações. 
 

18- MAPEAMENTO DE RISCO 

 
O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos riscos que possam 
comprometer o sucesso da contratação e da gestão contratual. Para cada risco identificado, define-
se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais, possíveis ações 
preventivas e contingências, bem como a identificação de responsáveis por ação. Após a 
identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa dos riscos.  
 
A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a probabilidade 
e o impacto. Tal classificação resultará no nível de risco e direcionará as ações relacionadas aos 
riscos durante a fase de planejamento e gestão do contrato.  
 
Os riscos de planejamento e de gestão classificados neste documento é extremamente baixo 
conforme experiencias anteriores. 
 

4. 19- DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 
Diante de toda a análise desenvolvida no presente instrumento, a contratação mostra-se VIÁVEL 
em termos de disponibilidade de mercado, consoante a legislação em vigor, não sendo possível 
observar óbices ao prosseguimento da presente contratação. A prestação do serviço do objeto 
licitado não se enquadra nos pressupostos para a decretação de sigilo.  
 
DA JUSTIFICATIVA  
 
As razões que motivaram a escolha das alternativas, considerando as informações apuradas nas 
análises técnica-funcional e econômica, baseiam-se nas opções levantadas e disponíveis no mercado 
atualmente.   
A solução escolhida proporcionará benefícios para a instituição, em termos de eficácia, eficiência, 
efetividade e economicidade, alinhada aos instrumentos estratégicos institucionais e 
governamentais. 
Importante destacar as diferentes dimensões dos benefícios esperados: 
Eficácia: Significa atingir o objetivo. A solução será eficaz caso a prestação do serviço seja de 
acordo com o que foi previamente definido. 
Efetividade: Implica em produzir o efeito esperado. A solução será efetiva caso produza os 
resultados (benefícios) pretendidos com a contratação, em termos de objetivos de negócio e 
estratégicos da instituição. 
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Eficiência; É fazer certo; fazer bem-feito; fazer mais com menos recursos. A solução será eficiente 
quando, além de ser eficaz, atende ao princípio da economicidade.  
Economicidade: Corresponde à melhor relação entre custo e benefício. 
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ANEXO II 
 

 
TERMO DE CONTRATO Nº ......../2026, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O CISTRISUL – 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DA MACRORREGIÃO DO 
TRIÂNGULO DO SUL E 
.............................................................   

 
 
O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA MACRORREGIÃO DO TRIÂNGULO DO SUL- 
CISTRISUL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 20.310.169/0001-55 e 
tem sua sede localizada na Rua Antonio Moreira Carvalho, 135, Sala: 02; - Boa Vista, Uberaba - 
MG, 38.017-250, representado neste ato pela Presidente Sra. Elisa Gonçalves de Araújo, 
brasileira, agente político, _________, residente à Rua _______, nº ____, Bairro ____, CEP nº 
38.150-000, nesta cidade, portadora Carteira de Identidade nº _____ e do CPF: _______, nomeada 
pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., portadora da Matrícula Funcional nº .........., 
doravante denominado CONTRATANTE, e  .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste 
ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos 
constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO   
O objeto do presente instrumento é  contratação de serviços para implantação e operação de um 
sistema informatizado e integrado com utilização de cartão magnético ou micro processado, para 
gerenciamento do abastecimento de combustível diesel s10 da frota de veículos automotores da 
contratante. 
9.1. Objeto da contratação:  

ITEM UN. QUANT. ESPECIFICAÇÕES VALOR 
ESTIMADO 

PARA O 
PERÍODO 

DE 12 
MESES 

MÉDIA DA TAXA 
ADMINISTRATIVA 

APURADA NA 
PESQUISA DE 

PREÇOS 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

INCLUSO A TAXA 
ADMINISTRATIVA 

  

01 SV 37.860,21 
litros 

Contratação de 
empresa para 
prestação de serviços 
de implantação, 
intermediação e 
administração de um 
sistema informatizado 
e integrado, com 
utilização de Cartão 
magnético ou etiqueta 
com tecnologia RFID 

   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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(tecnologia de Radio-
Frequency 
Identification) ou 
similar, de 
gerenciamento para o 
fornecimento de 
combustível Diesel 
tipo S-10 para atender 
à frota de veículos do 
CISTRISUL 

9.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
9.2.1. O Termo de Referência; 
9.2.2. O Edital da Licitação; 
9.2.3. A Proposta do contratado; 
9.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
10. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
10.1. O prazo de vigência da contratação é  de 12 meses podendo ser prorrogado contados da data 
da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
10.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
10.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 
 
11. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS  
11.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
 
12. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
13. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  
13.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
13.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
13.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
14. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  
14.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
15. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  
15.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em __/__/__. 
15.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA – Índice Nacional 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
15.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
15.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
15.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
15.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
15.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
16. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
16.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
16.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
16.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 
16.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
16.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
16.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
16.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
16.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
16.9.  A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
16.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 
16.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
16.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
17. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
17.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
17.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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17.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
17.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
17.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
17.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
17.7. Quando não for possível a verificação da regularidade, o contratado deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
17.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
17.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
17.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
17.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
17.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação; 
17.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 
17.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
17.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
17.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
17.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência; 
17.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 
força da execução deste contrato; 
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17.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
17.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
17.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO   
18.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
19.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave ; 
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 
11.2.4. Multa: 
1. Moratória de 1% ( um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 5% a 30% 
do valor do Contrato. 
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 
5% a 15%  do valor do Contrato.  
4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5.% a 20%  do valor do 
Contrato. 
5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 5.% a 20%  do valor do 
Contrato. 
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6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 5.% a 20%  do valor do 
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 
19.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
19.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa. 
19.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
19.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
19.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
19.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
19.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
19.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 
19.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
19.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal.  
19.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
19.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante.  
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20. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 
XIX) 
20.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
20.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
20.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
20.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 
da data da comunicação. 
20.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
20.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
20.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
20.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
20.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
20.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
20.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
20.3.3. Indenizações e multas. 
20.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
20.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
21. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
21.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do CISTRISUL deste exercício: 

 
22.10.302.0004.3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 01-0632-000-000 
– Transferências do Estado referentes a Convênio e outros Repasses vinculados à Saúde e 
01.0500.0000.0000 recursos não vinculados a impostos. 
 

 
21.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
22. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS   
22.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
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contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 
gerais dos contratos. 
 
23. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
23.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
23.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
23.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
23.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
24. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
24.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
25. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO  
25.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Uberaba/MG para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
Uberaba/MG, [dia] de [mês] de [ano]. 

 
 

_________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 

 
_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1)________________________    2)________________________  
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ANEXO III – MODELOS DE DECLARAÇÕES 
 

Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo 
 
Processo Licitatório nº ____/2025 
Pregão  Eletrônico nº ____/2025 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE 
ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS POR MEIO DE CARTÃO 
MAGNÉTICO. 
 
 
 
 A (empresa proponente), CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada em xxxxxxxxxx/xx, na (endereço 
completo), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do Pregão 
Eletrônico nº. ____/2025, DECLARA expressamente que até a presente data, inexistem fatos 
supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, em cumprimento ao Edital e ainda que: 
 

• Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal 
exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão. 
 

• Não ser cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro 
grau de servidor público ou agente político, inclusive da autoridade nomeante, investido em cargo 
de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em co missão ou de confiança, que 
for detentor de poder de influência sobre o resultado do certame, considerado todo aquele que 
participa, direta ou indiretamente, das etapas do processo de licitação. 
 
 
 

 
________________, __ de _____________ de 2025. 

 
 
 

_____________________________________ 
Nome da empresa 

Nome do representante legal da empresa 
Assinatura representante legal da empresa 
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Declaração que atende os requisitos de habilitação 

 
 
Processo Licitatório nº ____/2025 
Pregão  Eletrônico nº ____/2025 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE 
ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS POR MEIO DE CARTÃO 
MAGNÉTICO. 
 
 
 
 
 
 
 
 A (empresa proponente) inscrito no CNPJ nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx por intermédio de seu 
representante legal a Sr.(a) (nome e CPF do representante da empresa) DECLARA atende aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

  
________________, __ de _____________ de 2025 

 
 
 

_____________________________________ 
Nome da empresa 

Nome do representante legal da empresa 
Assinatura representante legal da empresa 
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Declaração de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social 

 
 
Processo Licitatório nº ____/2025 
Pregão  Eletrônico nº ____/2025 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE 
ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS POR MEIO DE CARTÃO 
MAGNÉTICO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 A (empresa proponente) inscrito no CNPJ nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx por intermédio de seu 
representante legal a Sr.(a) (nome e CPF do representante da empresa) DECLARA que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
________________, __ de _____________ de 2025 

 
 
 

_____________________________________ 
Nome da empresa 

Nome do representante legal da empresa 
Assinatura representante legal da empresa 
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Declaração de Proposta 
 
 
Processo Licitatório nº ____/2025 
Pregão  Eletrônico nº ____/2025 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE 
ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS POR MEIO DE CARTÃO 
MAGNÉTICO. 
 
 
 
 
 
 
 
 A (empresa proponente) inscrito no CNPJ nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx por intermédio de seu 
representante legal a Sr.(a) (nome e CPF do representante da empresa) DECLARA que sua 
proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
 

________________, __ de _____________ de 2025 
 
 
 

_____________________________________ 
Nome da empresa 

Nome do representante legal da empresa 
Assinatura representante legal da empresa 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA 

(ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 
 
 
Processo Licitatório nº ____/2025 
Pregão  Eletrônico nº ____/2025 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE 
ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS POR MEIO DE CARTÃO 
MAGNÉTICO. 
 
 
[nome da empresa], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o n.º [xxxxxxxxx], neste ato 
representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira de Identidade nº 
[xxxxxxxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxxxxx], para fins do disposto no Edital Pregão 
Eletrônico nº ____/2025, DECLARA ao Município de Conceição das Alagoas -Mg, sob as penas 
da Lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa 
de Pequeno Porte (EPP) estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido 
nessa Lei Complementar. 
 
Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que se compromete a promover a 
regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de 
regularidade fiscal e trabalhista, caso seja declarada vencedora do certame. 
 
Declara, mais, sob as penalidades desta Lei, ser: 
(    ) MICROEMPRESA - Receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 e estando apta a 
fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das 
vedações legais. 
(    ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - Receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 e 
igual ou inferior a R$ 4.800.000,00, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente 
instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais. 
(    ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar 
o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar 123/2006, para regularização, estando ciente 
que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas na Lei 
14.133/2021.  
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)                        
 
O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 
                             ________________, __ de _____________ de 2025 
 

________________________________________________ 
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Nome da empresa 
Nome do representante legal da empresa 
Assinatura representante legal da empresa 

 
 
 
 
 
 

ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA 
 
 

DADOS DA LICITANTE 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: I ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: ESTADO: CEP: 

TELEFONE: E-MAIL: 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME: CPF: 

RG: ENCEREÇO: 

PARA PAGAMENTO VIA SISTEMA BANCÁRIO 

Nº BANCO: BANCO: AG: CONTA: 

 
Prezado Senhor  
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE ABASTECIMENTO 
DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS POR MEIO DE CARTÃO MAGNÉTICO. 
 

ITEM UN. QUANT. ESPECIFICAÇÕES VALOR 
ESTIMADO 

PARA O 
PERÍODO 

DE 12 
MESES 

(R$) 

MÉDIA DA TAXA 
ADMINISTRATIVA 

APURADA NA 
PESQUISA DE 

PREÇOS 

VALOR  
TOTAL 

ESTIMADO 
INCLUSO A TAXA 

ADMINISTRATIVA 
(R$) 

01 SV 37.860,21 
litros 

Contratação de 
empresa para 
prestação de serviços 
de implantação, 
intermediação e 
administração de um 
sistema informatizado 
e integrado, com 
utilização de Cartão 
magnético ou etiqueta 
com tecnologia RFID 
(tecnologia de Radio-
Frequency 
Identification) ou 
similar, de 
gerenciamento para o 
fornecimento de 
combustível Diesel 
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tipo S-10 para atender 
à frota de veículos do 
CISTRISUL 

 
 
Preço Total da Proposta R$______________ (por extenso) 
Condições de pagamento: até 30 (trinta) dias após apresentação de fatura/ nota fiscal; 
Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias 

 
Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos 
acima indicados, estamos de pleno acordo com todas as condições gerais e especiais estabelecidas 
no Edital e seus anexos, que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta 
empresa ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

 
 

____________________________ 
Carimbo da Empresa (CNPJ/MF) 
Responsável ou representante legal 

 


